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PROCESSO N. : 1765/2025 
CATEGORIA : Procedimento Apuratório Preliminar 
SUBCATEGORIA : Procedimento Apuratório Preliminar 
JURISDICIONADO : Secretaria de Estado de Saúde  
ASSUNTO : Supostas irregularidades no Pregão Eletrônico n. 90409/2024/SESAU, Processo Administrativo n. 0049.0004223/2024-75 
INTERESSADO : Carvalho Serviços Médicos Associados Ltda, CNPJ **.179.230/0001-**, representada por José Onofre de Carvalho Sobrinho, CPF n. 

***.466.951-** 
ADVOGADO : Sem advogado 
RESPONSÁVEL : Jefferson Ribeiro da Rocha, CPF n. ***.686.602-** 

Secretário de Estado da Saúde 
IMPEDIMENTOS : Não há 
SUSPEIÇÕES : Não há 
RELATOR : Conselheiro Jailson Viana de Almeida 

 DM-0078/2025-GCJVA 

EMENTA: PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. SUPOSTAS IRREGULARIDADES EM PREGÃO ELETRÔNICO. PRESENTES OS REQUISITOS DE 
ADMISSIBILIDADE. CRITÉRIOS DE SELETIVIDADE NÃO ATENDIDOS. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPATÓRIA. ANÁLISE PREJUDICADA. 
ARQUIVAMENTO. 

1. A Resolução n. 291/2019/TCE-RO instituiu o procedimento de seletividade como filtro destinado a priorizar as ações de controle do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, com vistas a atender as demandas mais importantes e que geram mais impactos na sociedade e à coisa pública, devendo a informação 
atender ao índice RROMa e à matriz GUT para que possa ser processada. 

2. A demanda que não atender às condições prévias de seletividade, previstas nos artigos 3º e 4º da Portaria  n. 32/GABPRES/2025, deve ser arquivada, nos 
termos do artigo 9º da Resolução n. 291/2019/TCE-RO. 

3. Resta prejudicado o pedido de Tutela Antecipatória quando não atingida a pontuação mínima estabelecida na Portaria n. 32/2025. 

4. Arquivamento. 

                             Trata-se de Procedimento Apuratório Preliminar - PAP, instaurado em razão de aporte, nesta Corte de Contas, de documento formulado pela 
empresa Carvalho Serviços Médicos Associados Ltda., CNPJ **.179.230/0001-**, representada por José Onofre de Carvalho Sobrinho, CPF n. ***.466.951-**, no 
qual noticia supostas irregularidades no Pregão Eletrônico n. 90409/2024/SESAU – Processo Administrativo n. 0049.0004223/2024-75, deflagrado pela 
Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia. 

2.                         Referido Pregão Eletrônico tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos complementares 
especializados na área de Pediatria e Neonatologia, com a finalidade de atender a demanda de usuários recém-nascidos nas dependências do Hospital de Base 
Dr. Ary Pinheiro, de forma contínua, pelo período de 1 (um) ano. 

3.                         Em síntese, a parte interessada afirma a existência, em tese, de vícios insanáveis, comprometendo, assim, a legalidade, economicidade e a 
vantajosidade da contratação, tais como: 

(i) preço de referência defasado e inferior ao contrato emergencial; (ii) ausência de motivação no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, sem 
detalhamento de metodologia, parâmetros ou fontes de pesquisa; (iii) expiração do prazo de validade das propostas e; (iv) retardamento injustificado do 
certame. 

4.                         Por fim, requer a suspensão imediata do Pregão Eletrônico n. 90409/2024/SESAU, bem como a suspensão da adjudicação, homologação e 
eventual assinatura contratual, até julgamento final desta representação, verbis: 

DOS PEDIDOS 

Diante de todo o exposto, o Representante requer a este Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Rondônia que:  

1. Seja conhecida e recebida a presente Representação, nos termos da legislação aplicável; 

2. Seja concedida medida cautelar de urgência para determinar a imediata suspensão dos efeitos do Pregão Eletrônico nº 90409/2024 - SUPEL/RO, bem como a 
suspensão da adjudicação, homologação e eventual assinatura contratual, até julgamento final desta representação, como forma de prevenir dano grave, de 
difícil reparação e lesão ao erário; 

3. Ao final, seja declarada a nulidade integral do Pregão Eletrônico nº 90409/2024, em razão dos vícios insanáveis acima narrados, determinando-se ao órgão 
promotor que proceda à readequação do estudo de preços, dos parâmetros técnicos e da instrução processual, observando-se a legalidade, a economicidade e 
o interesse público; 
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4. Sejam oficiados os responsáveis pela condução do certame, notadamente a Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL/RO e a Secretaria 
de Estado da Saúde – SESAU/RO, para que prestem as informações necessárias no prazo legal;  

5. Seja comunicado o Ministério Público de Contas para ciência e acompanhamento, se assim entender este Tribunal;  

6. Requer-se, desde já, a juntada dos documentos acostados a esta petição, que comprovam as alegações, em especial os editais, termos de referência, avisos 
e demais atos constantes dos processos administrativos relacionados. 

5.                         Autuada a documentação, os autos foram submetidos à Secretaria Geral de Controle Externo - SGCE que concluiu, via Relatório Técnico (ID 
1766368), pela presença dos requisitos de admissibilidade previstos no artigo 6º, incisos I a III da Resolução n. 291/2019/TCE-RO. 

6.                         Quanto aos critérios objetivos de seletividade, apurou que a informação atingiu a  pontuação 59 no índice RROMa e 1 na matriz GUT, e que, 
em razão disso, a informação não deve ser selecionada para a realização de ação de controle específica por este Tribunal, nos termos dos artigos 3º e 4º da 
Portaria n. 32/GABPRES/2025[1], c/c o art. 9º, da Resolução n. 291/2019/TCE-RO, propondo o arquivamento do processo, restando prejudicado o pedido de 
Tutela Antecipatória, devido à ausência dos requisitos legais da seletividade, com as ciências de praxe para adoção de medidas cabíveis.  

7.                         É o breve relato, passo a decidir. 

                            Da admissibilidade          

8.                        No caso em apreço, estão presentes os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 6º, incisos I a III[2], da Resolução n. 291/2019/TCE-RO, 
pois: a) trata-se de matéria de competência desta Corte; b) as situações-problemas estão caracterizadas; c) existem elementos razoáveis de convicção 
suficientes para subsidiar uma possível ação de controle. 

9.                         Além disso, a demanda atende ao disposto no artigo 52-A, inciso VIII[3], da Lei Complementar n. 154/96 c/c o artigo 82-A, VIII[4], c/c 108-A[5], 
do Regimento Interno. 

                            Da seletividade 

10.                       A Resolução n. 291/2019/TCE-RO teve os critérios e pesos da análise de seletividade e informações de interesse do controle externo definidos 
pela Portaria n. 32/2025, bem como estabeleceu a realização da análise em duas etapas. Na primeira – apuração do índice de RROMa[6], devem ser 
observados os critérios constantes no Anexo I, da referida Portaria e, na fase posterior que alcançar 40 pontos no citado índice, será aplicada da Matriz GUT. 

11.                       No caso em análise, a informação atingiu apontuação de 59 no índice RROMa, e pontuação 1 no índice GUT[7], motivo pelo qual a 
informação não deve ser selecionada para a realização de ação de controle por este Sodalício. 

12.                      Cumpre salientar que, neste momento processual, não se realiza a análise de mérito, mas, o quanto possível, estabelecem-se averiguações 
preliminares, de cunho geral. 

13.                       Extrai-se da exordial, que a empresa interessada almeja a concessão de medida liminar de suspensão cautelar do Pregão Eletrônico n. 
90409/2024/SESAU, que tramita no procedimento administrativo n. 0049.0004223/2024-75, bem como suspensão da adjudicação, homologação e eventual 
assinatura contratual, até julgamento final desta representação, como forma de prevenir dano grave, de difícil reparação e lesão ao erário, afirmando, em síntese, 
a existência de vícios insanáveis que comprometem a legalidade, economicidade e a vantajosidade do certame. 

14.                       Saliente-se de início, que o comunicado foi protocolizado sem documentação comprobatória das alegações que noticiam as supostas 
irregularidades. 

15.                       No relatório técnico (ID 1766368) o Corpo Instrutivo, relata que, in verbis: 

Em diligência ao sistema eletrônico de informações - SEI/RO[8] do Estado, processo administrativo n. 0049.004223/2024-75, apuramos que os dados citados 
pela comunicante trata do pregão eletrônico n. 90409/2024/SUPEL/RO, para registro de preços, do tipo menor preço por lote, para a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços médicos complementares especializados na área de pediatria e Neonatologia, para atender a demanda de usuários 
recém-nascidos nas dependências do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro, de forma contínua, pelo período de 1 ano. A abertura do certame ocorreu no dia 26 de 
fevereiro de 2025, no Portal de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br.) 

 16.                       A Unidade Instrutiva informa, ainda, que “Apuramos que 8 empresas estão participando da disputa, o certame ainda não foi concluído, em fase 
de análise das propostas”, colacionando o print abaixo:    

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16349#_ftn1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16349#_ftn2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16349#_ftn3
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16349#_ftn4
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16349#_ftn5
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16349#_ftn6
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16349#_ftn7
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16349#_ftn8
https://www.gov.br/compras/pt-br
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17.                       Na consulta realizada no sistema do Governo SEI n. 0049.0004223/2024-75, na data de 5/6/25, anota-se que o certame ocorreu em 26 de 
fevereiro de 2025, sendo, de imediato, publicado em vários veículos de comunicação (Sistema de Compras Governamentais – COMPRAS, Jornal de Grande 
Circulação – DECOM, Diário Oficial do Estado de Rondônia – DIOF e Site da Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL) e encaminhado 
para esta Corte de Contas. 

18.                       Assim, considerando os últimos andamentos, percebe-se claramente que o processo n. 0049.0004223/2024-75, que trata do Pregão Eletrônico 
n. 90409/2024/SESAU/RO, percorrera a fase de abertura, análises de propostas, habilitação, recursos, julgamento, estando na fase de publicação da análise 
técnica e aviso de continuação do certame – ID 0060838204, divulgado em 3.6.2025. 

19.                       Destarte, como bem pontuado pelo Corpo Instrutivo desta Corte de Contas no gráfico acima, aponta-se que 8 (oito) empresas participam da 
disputa e o certame ainda não foi concluído, encontrando-se na fase de análise das propostas, não estando a comunicante entre essas empresas. 

20.                       De outro giro, extrai-se, também, no processo administrativo, que a SESAU realizou pesquisas de preços, recorrendo em modelos de contratos 
realizados por ela em 2023/2024 e em outros estados, em simetria, também, com o Banco de Preços em Saúde, Painel de Preços, sendo correto afirmar , ao 
que tudo indica, que tais valores estão em conformidade com o orçamento apresentado na pesquisa de preços do Pregão Eletrônico ora em análise 
(ID1766336), contrariando, a princípio, as alegações da empresa interessada expostas na inicial.  

21.                       Na mesma linha, compulsando os documentos colacionados aos autos, mais precisamente o Termo de Referência (ID 1763145, páginas 25/63) 
e o Estudo Técnico Preliminar (ID 1763145, páginas 76/95), observa-se a existência das informações pertinentes no que tange à motivação técnica, detalhando à 
metodologia, os parâmetros e às fontes de pesquisas utilizadas, cuja contratação direta ainda está em fase de instrução pela SESAU, inexistindo, até o 
momento, elementos que indiquem a ocorrência de irregularidades o que inviabiliza, neste momento, a análise de eventuais irregularidades. 

22.                       Nessa conjuntura, razão assiste à Unidade Técnica ao assentar que as supostas irregularidades carecem de plausibi lidade, não havendo 
indícios de prejuízo ao erário, tampouco apresentando risco imediato que exija intervenção urgente por parte desta Corte de Contas. 

23.                       Em casos semelhantes, este Tribunal já julgou pela improcedência da representação devido à ausência de comprovação de irregularidades, 
vez que a comunicação não foi acompanhada de prova concreta que sustentasse os fatos narrados, consoante ementa transcrita a seguir: 

EMENTA: PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. COMUNICAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES DE DESVIO FUNÇÃO DE SERVIDORA. 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE VILHENA. CRITÉRIOS DE SELETIVIDADE NÃO ATENDIDOS. DETERMINAÇÕES. ARQUIVAMENTO. 

1. A Resolução n. 291/2019/TCE-RO instituiu o procedimento de seletividade destinado a priorizar as ações de controle do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia que estejam alinhadas à estratégia organizacional e em harmonia com o planejamento das fiscalizações e com os recurs os disponíveis. 

2. A demanda que não atender às condições prévias de seletividade, previstas no art. 4º da Portaria n. 466/2019, deve ser arquivada, nos termos do artigo 9º da 
Resolução n. 291/2019/TCE-RO. (Processo n. 2643/2022. Decisão Monocrática n. 0017/2023, desta Relatoria). (destacou-se) 

 EMENTA: ATIVIDADE DE CONTROLE. PARÂMETRO DA SELETIVIDADE. MATERIALIDADE, RELEVÂNCIA, RISCO, OPORTUNIDADE, GRAVIDADE, 
URGÊNCIA E TENDÊNCIA EXISTENTES. OTIMIZAÇÃO DAS AÇÕES. NÃO PROCESSAMENTO DO PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. 
DETERMINAÇÃO. ARQUIVAMENTO. 

1. Deixa-se de processar o Procedimento Apuratório Preliminar - PAP, sem análise de mérito, quando não houver o preenchimento dos requisitos afetos à 
moldura da seletividade, devendo-se arquivar, de pronto, o aludido procedimento, nos termos do art. 9º, caput, da Resolução n. 291, de 2019, uma vez que o 
Tribunal de Contas deve aperfeiçoar as suas ações, nos termos dos postulados norteadores do controle externo por ele exercidos, notadamente aqueles 
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relacionados com os princípios da Economicidade, da Eficiência, da Eficácia e da Efetividade, bem ainda pelos critérios da materialidade, relevância, risco, 
oportunidade, gravidade, urgência e tendência. 

2. Determinação. Arquivamento. 

3. Precedentes: Decisão Monocrática n. 0145/2021- GCWCSC, prolatada no Processo n. 01421/2021/TCERO; Decisão Monocrática n. 0131/2021-GCWCSC, 
exarada no Processo n. 139/2021/TCE-RO; Decisão Monocrática n. 0117/2021-GCWCSC, dimanada no Processo n. 827/2021/TCE-RO. (Processo n. 271/2023. 
Decisão Monocrática n. 0048/2023. Relatoria: Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra). (destacou-se) 

24.                       Sobre a temática e pela pertinência, é cediço ressaltar que a atividade de controle deve ser exercida em observância aos princípios da 
seletividade, razoabilidade, proporcionalidade, economicidade, eficiência, eficácia e planejamento, razão pela qual se torna ineficaz a mobilização da estrutura 
técnica desta Corte para averiguar supostas irregularidades sem grande potencial lesivo. 

25.                       Tal medida, inclusive, foi regulamentada no âmbito deste Tribunal de Contas pela Resolução n. 291/2019/TCE-RO, que teve os critérios e 
pesos da análise de seletividade e informações de interesse do controle externo definidos pela Portaria n. 32/2025. 

26.                       Ademais, torna-se fundamental destacar que este Tribunal de Contas não pode ser utilizado como instância recursal para revisar decisões da 
Administração Pública, especialmente aquelas tomadas com base em sua discricionariedade. Esse entendimento, inclusive, já foi  consolidado pelo Tribunal de 
Contas da União, de que o interessado deve, primeiramente, buscar solução nas instâncias internas do órgão ou entidade antes de acionar os órgãos de controle 
externo, como tribunais de contas, evitando esforços duplicados de apuração que prejudiquem o erário e o interesse público (Acórdão 572/2022-TCU-Plenário. 
Sessão 23/03/2022. Relator Vital do Rêgo[9]). 

27.                       Nessa linha, embora estejam presentes os requisitos de admissibilidade, a informação não atingiu os índices objetivos de seletividade, e por 
esse motivo o comunicado não será selecionado para ação de controle específica e, por consequência, os autos serão arquivados com as ciências de praxe. 

                            Do pedido de tutela antecipada 

28.                       Quanto ao pedido de tutela antecipatória, a parte interessada requer a imediata suspensão do Pregão Eletrônico n. 90409/2024/SESAU.  

29.                       Pois bem. O artigo 11 da Resolução n. 291/2019/TCE-RO assim prevê: 

Art. 11. Na hipótese de o Procedimento Apuratório Preliminar estar acompanhado de pedido de medida de urgência, a SGCE deverá encaminhar manifestação 
sobre a presença ou não dos pressupostos da plausibilidade jurídica e do perigo da demora, sob a ótica exclusiva do interesse público, de modo a não 
comprometer a utilidade da medida requerida. (destacou-se) 

30.                       Ainda, consoante artigo 108-A, do Regimento Interno: 

Art. 108-A. A Tutela Antecipatória é a decisão proferida de ofício ou mediante requerimento do Ministério Público de Contas, da Unidade Técnica, de qualquer 
cidadão, pessoa jurídica interessada, partido político, associação ou sindicato, por juízo singular ou colegiado, com ou sem a prévia oitiva do requerido, 
normalmente de caráter inibitório, que antecipa, total ou parcialmente, os efeitos do provável provimento final,  nos casos de fundado receio de consumação, 
reiteração ou de continuação de lesão ao erário ou de grave irregularidade, desde que presente justificado receio de ineficácia da decisão final. (Incluído pela 
Resolução nº 76/TCE/RO-2011) (destacou-se) 

31.                       No caso sob apreço, extrai-se da análise técnica que o pedido de concessão de tutela antecipada restou prejudicado, em decorrência do não 
atingimento dos índices mínimos de seletividade. Outrossim, as supostas irregularidades carecem de plausibilidade e não há indício de prejuízo ao erário. 

32.                       Para além disso, como especificado nesta decisão, as irregularidades ventiladas não se demonstraram comprovadas. Mesmo que assim não 
fosse, o objeto em questão refere-se a um serviço essencial para a continuidade das atividades médicas e para a prestação de cuidados à população, cuja 
interrupção pode resultar em prejuízos irreparáveis (perigo da demora inverso). 

33.                       A suspensão do certame, nesta fase, conforme requerido, pode ocasionar a descontinuidade dos serviços de saúde e não está fundamentada 
em provas que sustentem a suposta lesão ao erário ou a necessidade de suspensão urgente. 

34.                       Assim, em uma análise perfunctória, como delineado ao longo da fundamentação desta decisão, em sintonia com o exposto pelo Corpo 
Instrutivo, ao que tudo indica, não há indícios de plausibilidade nas alegações da comunicante, o que não é suficiente para a concessão da Tutela Antecipatória, 
vez que ausente a plausibilidade jurídica. 

35.                       Dessa forma, não estando presentes os pressupostos autorizadores da concessão da Tutela Antecipatória, somado ao não alcance da 
pontuação mínima exigida na análise de seletividade, resta prejudicado o exame da Tutela, razão pela qual se impõe o arquivamento dos autos. 

36.                       É, inclusive, a jurisprudência desta Corte de Contas, como se verifica, pelas decisões desta relatoria abaixo colacionadas: 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16349#_ftn9
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EMENTA: PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. SUPOSTAS IRREGULARIDADES EM CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
ESPECIALIZADOS DE CIRURGIA PEDIÁTRICA. PRESENTES OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE. CRITÉRIOS DE SELETIVIDADE NÃO 
ATENDIDOS. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPATÓRIA. ANÁLISE PREJUDICADA. ARQUIVAMENTO.  

1. A Resolução n. 291/2019/TCE-RO instituiu o procedimento de seletividade como filtro destinado a priorizar as ações de controle do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, com vistas a atender as demandas mais importantes e que geram mais impactos na sociedade e à coisa públic a, devendo a informação 
atender ao índice RROMa e à matriz GUT para que possa ser processada. 

2. A demanda que não atender às condições prévias de seletividade, previstas nos artigos 3º e 4º da Portaria n. 32/GABPRES/2025, deve ser 
arquivada, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 291/2019/TCE-RO. 

3. Resta prejudicado o pedido de Tutela Antecipatória quando não atingida a pontuação mínima estabelecida na Portaria n. 32/2025 . (Decisão 
Monocrática DM-0054/2025-GCJVA. Processo n. 1076/2025. Relator: Conselheiro Jailson Viana de Almeida) (Destacou-se) 

 EMENTA: PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. CONTRATAÇÃO DIRETA. EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM GESTÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES. EXAME PRELIMINAR. SUPOSTAS IRREGULARIDADES. PRESENTES OS REQUISITOS DE 
ADMISSIBILIDADE. CRITÉRIOS DE SELETIVIDADE NÃO ATENDIDOS. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPATÓRIA. ANÁLISE 
PREJUDICADA. DETERMINAÇÕES. ARQUIVAMENTO. 

1. A Resolução n. 291/2019/TCE-RO instituiu o procedimento de seletividade como filtro destinado a priorizar as ações de controle do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, com vistas a atender as demandas importantes e que geram mais impactos na sociedade e à coisa pública, devendo a informação atender 
ao índice RROMa e à matriz GUT para que possa ser processada. 

2. A demanda que não atender às condições prévias de seletividade, previstas no art. 4º da Portaria n. 466/2019, deve ser arquivada, nos termos do artigo 9º da 
Resolução n. 291/2019/TCE-RO.  

3. Resta prejudicado o pedido de Tutela Antecipatória quando não atingida a pontuação mínima estabelecida na Portaria n. 466/2019. (Decisão Monocrática DM-
0032/2025-GCJVA. Processo n. 509/2025. Relator: Conselheiro Jailson Viana de Almeida) (Destacou-se) 

37.                       Ante o exposto, acolhendo integralmente o posicionamento da Secretaria Geral de Controle Externo desta Corte de Contas (ID 
1766368), DECIDO: 

                            I – Deixar de processar o presente Procedimento Apuratório Preliminar, com fundamento no artigo 9º, §1º da Resolução n. 291/2019, 
instaurado em virtude de aporte, nesta Corte de Contas, de documento formulado pela empresa Carvalho Serviços Médicos Associados Ltda, CNPJ 
**.179.230/0001-**, representada por José Onofre de Carvalho Sobrinho, CPF n. ***.466.951-**, noticiando supostas irregularidades no Pregão Eletrônico n. 
90409/2024/SESAU – Processo Administrativo n. 0049.0004223/2024-75, instaurado pela Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia, tendo em vista o não 
preenchimento dos requisitos de seletividade, a qual, por via de consequência, não deve ser elegida para realizar ação de controle específica por este 
Tribunal, nos termos dos arts. 3º e 4º da Portaria n. 32/GABPRES/2025, c/c o art. 9º, da Resolução n. 291/2019/TCE-RO. 

                            II – Considerar prejudicado o pedido de Tutela Antecipatória formulado pela parte interessada nominada no item I deste dispositivo, diante do 
não processamento do presente Procedimento Apuratório Preliminar, visto o não atingimento dos requisitos de seletividade. 

                            III – Ordenar à Secretaria de Processamento e Julgamento, por meio do Departamento da 2ª Câmara, que adote as medidas administrativas a 
fim de: 

                            3.1 – Intimar, via ofício/e-mail, o responsável Senhor Jefferson Ribeiro da Rocha, CPF n. ***.686.602-**, Secretário de Estado da Saúde, e 
Senhor José Abrantes Alves de Aquino, CPF n. ***.906.922-**, Controlador-Geral do Estado, ou a quem vier a substituir ou suceder-lhes legalmente, 
encaminhando-lhes cópia da representação (ID 1763235), do relatório técnico (ID 1766368), bem como desta decisão, para conhecimento e adoção de medidas 
cabíveis; 

                            3.2 –Intimar, via ofício/e-mail, a parte interessada nominada no item I deste dispositivo, encaminhando-lhe cópia do relatório técnico 
(ID1766368) e desta decisão. 

                            IV – Intimar o Ministério Público de Contas, acerca do teor desta decisão, na forma do artigo 30, § 10 do Regimento Interno.  

                            V – Publicar esta Decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte, cuja data de publicação deve ser observada como marco inicial para 
interposição de eventual recurso. 

                            VI – Informar que o inteiro teor destes autos está disponível para consulta no sítio: www.tcero.tc.br – menu: consulta processual, link PCe, 
apondo-se o número de processo e o código eletrônico gerado pelo sistema. 

                            VII – Arquivar os autos, após o cumprimento integral dos trâmites legais.      

                           Porto Velho (RO), 10 de junho de 2025. 

http://www.tcero.tc.br/
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 (assinado eletronicamente) 
Conselheiro JAILSON VIANA DE ALMEIDA 
Relator 
Matrícula n. 577 
A-I 

 
[1] Publicada no DOeTCE-RO n. 3284, do dia 24.3.2025. Essa portaria revogou a anterior (Portaria n. 466/2019). 
[2] Art. 6º São condições prévias para análise de seletividade: 
I – competência do Tribunal de Contas para apreciar a matéria; 
II – referência a um objeto determinado e a uma situação-problema específica; e 
III – existência de elementos de convicção razoáveis para o início da ação de controle. 
[3] Art. 52-A. Têm legitimidade para representar ao Tribunal de Contas: 
VIII - outros órgãos, entidades ou pessoas que detenham essa prerrogativa por força de Lei específica.  
[4] Art. 82-A. Têm legitimidade para representar ao Tribunal de Contas: 
VIII - outros órgãos, entidades ou pessoas que detenham essa prerrogativa por força de lei específica. 
[5] Art. 108-A. A Tutela Antecipatória é a decisão proferida de ofício ou mediante requerimento do Ministério Público de Contas, da Unidade Técnica, de qualquer 
cidadão, pessoa jurídica interessada, partido político, associação ou sindicato, por juízo singular ou colegiado, com ou sem a prévia oitiva do requerido, 
normalmente de caráter inibitório, que antecipa, total ou parcialmente, os efeitos do provável provimento final, nos casos de fundado receio de consumação, 
reiteração ou de continuação de lesão ao erário ou de grave irregularidade, desde que presente justificado receio de ineficác ia da decisão final. (Incluído pela 
Resolução nº 76/TCE/RO-2011) 
[6] RROMa - Relevância, Risco, Oportunidade e Materialidade e Aplicação da Matriz GUT - Gravidade, Urgência e Tendência. 
[7] Art. 4º A aplicação da Matriz GUT consiste na atribuição de 1 a 5 pontos aos critérios gravidade, urgência e tendência, conforme classificações definidas no 
Anexo II. 
§ 1º O resultado do indicador Matriz GUT será apurado por meio da multiplicação das notas atribuídas a cada critério. 
§ 2º Satisfaz os requisitos de seletividade, e receberá o encaminhamento indicado no § 1º do art. 4º da Resolução 
n. 291/2019/TCE-RO, a informação que alcançar, no mínimo, 40 pontos na Matriz GUT. 
[8] https://sei.sistemas.ro.gov.br/ 
[9] Disponível em: https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordaocompleto/*/NUMACORDAO%253A572%2520ANOACORDAO%25 
3A2022%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NU MACORDAOINT%2520desc/0 Acesso 
em: 30/4/2025. 

 
Autarquias, Fundações, Institutos, Empresas de Economia Mista, Consórcios e Fundos 
 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            0603/2025 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria 
ASSUNTO:               Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição 
JURISDICIONADO:  Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO (A): Sebastiana Batista Pereira 
                                      CPF n. ***.382.406-**        
RESPONSÁVEL:      Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon     
                                      CPF n. ***.077.502.-** 
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias em substituição regimental ao Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de Aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

 DECISÃO MONOCRÁTICA n.  0253/2025-GABEOS   

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais e paritários, em favor de Sebastiana Batista Pereira, CPF n. ***382.406-**, ocupante do cargo de Técnico Educacional, 
classe 1, referência 16, matrícula n. 300016507, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de 
Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 628, de 19.9.2024, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n. 186, de 03.10.2024 (ID 1723089), com fundamento no artigo 6º, § 2º, inciso I, da Emenda Constucional Es tadual n. 146/2021 e artigo 40, 
§1°, inciso III, segunda parte, da Constuição Federal, com a redação dada pela Emenda Constucional n. 103/19. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica de (ID 1728663), manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo art. 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16349#_ftnref1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16349#_ftnref2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16349#_ftnref3
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16349#_ftnref4
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16349#_ftnref5
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16349#_ftnref6
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16349#_ftnref7
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16349#_ftnref8
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16349#_ftnref9
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4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limite de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o relatório. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  

7.                         A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, com fundamento no 
artigo 6º, § 2º, inciso I, da Emenda Constucional Estadual n. 146/2021 e artigo 40, §1°, inciso III, segunda parte, da Constuição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constucional n. 103/19. 

8.                     No caso, a interessada faz jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 41/2003 (artigo 6º) por ter ingressado no serviço público até 
19.12.2003 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que, ao se aposentar, contava com 
74 anos de idade, 32 anos, 10 meses e 21 dias de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 20 anos de serviço público, 10 anos de carreira 
e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço/ Contribuição (ID 1723090) e o relatório proveniente 
do sistema Sicap Web (ID 1728466). 

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1723092). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o ato apto para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, Decido: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, em favor de Sebastiana Batista Pereira, CPF n. 
***382.406-**, ocupante do cargo de Técnico Educacional, classe 1, referência 16, matrícula n. 300016507, com carga horária de 40 horas semanais, 
pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria  n. 628, de 19.9.2024, 
publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 186, de 03.10.2024 , com fundamento no artigo 6º, § 2º, inciso I, da Emenda Constucional Estadual n. 
146/2021 e artigo 40, §1°, inciso III, segunda parte, da Constuição Federal, com a redação dada pela Emenda Constucional n. 103/19; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar n.  
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos  inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
informando-os que o inteiro teor desta decisão encontra-se disponível para consulta no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tcero.tc.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10º do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação. 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro-Substituto 
Relator em Substituição Regimental 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            00599/2025 – TCE/RO 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria 
ASSUNTO:               Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.                                        
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JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO:      João Socorro Ramos, CPF n. ***.632.472-** 
RESPONSÁVEL:     Tiago Cordeiro Nogueira, CPF n. ***.077.502-** - Presidente do 
Iperon                                                                                                                       
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias, em substituição regimental ao Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
PARIDADE. EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de Aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 

2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 

3. Exame Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.04.2021. 

4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0254/2025-GABEOS   

1.                         Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais e paridade, em favor de João Socorro Ramos, CPF n. ***.632.472-**, ocupante do cargo de agente em atividade 
administrativas, nível/classe 4, referência B, matrícula n. 300029768, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do 
Estado de Rondônia. 

2.                         A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 607, de 2.9.2024, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n. 186, de 3.10.2024 (ID 1723018), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da Emenda 
Constitucional Estadual n. 146/2021, e o disposto no art. 40, § 1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 103/2019. 

3.                         A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica (ID 1728660), manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo art. 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.04.2021. 

4.                         O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limi te de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                         É o relatório. 

6.                         A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações 
efetivadas pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.04.2021, quanto ao 
valor dos proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  

7.                         A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021, e o disposto no art. 40, § 1º, inciso III, 
segunda parte, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019. 

8.                         No caso, o interessado faz jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes 
de 16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que, ao se aposentar, contava 
com 75 anos de idade e, 50 anos, 1 mês e 29 dias de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos de 
carreira e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço/ Contribuição (ID 1723019) e o relatório 
proveniente do sistema Sicap Web (ID 1728598). 

9.                         Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1723021). 

10.                       Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário 
em apreço, estando o Ato apto para registro. 

11.                       Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, decido: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, em favor de João Socorro Ramos, CPF n. ***.632.472-**, 
ocupante do cargo de agente em atividade administrativas, nível/classe 4, referência B, matrícula n. 300029768, com carga horária de 40 horas semanais, 
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pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 607, de 2.9.2024, 
publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 186, de 3.10.2024 (ID 1723018), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o 
artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021, e o disposto no art. 40, § 1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi analisada nesta 
oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, informando-os que 
o inteiro teor desta decisão se encontra disponível para consulta no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10º do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a publicação; 

VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

Publique-se. Registre-se. Notifique-se. Cumpra-se. 

Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

 OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro Substituto 
Relator em substituição regimental 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            00793/2025 – TCE/RO 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria 
ASSUNTO:              Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.                                        
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO (A):  Edite Maria Martins, CPF n. ***.967.072-** 
RESPONSÁVEL:      Tiago Cordeiro Nogueira, CPF n. ***.077.502-** - Presidente do 
Iperon                                                                                                                       
RELATOR:               Conselheiro Substituto Omar Pires Dias, em substituição regimental ao Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
PARIDADE. EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de Aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 

2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 

3. Exame Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.04.2021. 

4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0255/2025-GABEOS 

1.                         Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais e paridade, em favor de Edite Maria Martins, CPF n. ***.967.072-**, ocupante do cargo de técnico educacional, 
nível/classe 1, referência 15, matrícula n. 300022114, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de 
Rondônia. 

2.                         A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 684, de 9.10.2024, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n. 200, de 23.10.2024 (ID 1731136), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da Emenda 
Constitucional Estadual n. 146/2021, e o disposto no art. 40, § 1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 103/2019. 



11 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 3336 ano XV                      quarta-feira, 11 de junho de 2025 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

www.tce.ro.gov.br 

 

 

3.                         A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica (ID 1732851), manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo art. 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.04.2021. 

4.                         O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limite de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                         É o relatório. 

6.                         A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações 
efetivadas pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.04.2021, quanto ao 
valor dos proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  

7.                         A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021, e o disposto no art. 40, § 1º, inciso III, 
segunda parte, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019. 

8.                         No caso, o interessado faz jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes 
de 16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que, ao se aposentar, contava 
com 61 anos de idade e, 31 anos, 1 mês e 25 dias de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos de 
carreira e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço/ Contribuição (ID 1731137) e  o relatório 
proveniente do sistema Sicap Web (ID 1732728). 

9.                         Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1731139). 

10.                       Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário 
em apreço, estando o Ato apto para registro. 

11.                       Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, decido: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, em favor de Edite Maria Martins, CPF n. ***.967.072-**, 
ocupante do cargo de técnico educacional, nível/classe 1, referência 15, matrícula n. 300022114, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao 
quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 684, de 9.10.2024, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Rondônia n. 200, de 23.10.2024 (ID 1731136), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da 
Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021, e o disposto no art. 40, § 1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Comple mentar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi analisada nesta 
oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pens ionistas; 

IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon,informando-os que 
o inteiro teor desta decisão se encontra disponível para consulta no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10º do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a publicação; 

VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

Publique-se. Registre-se. Notifique-se. Cumpra-se. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

 OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro Substituto 
Relator em substituição regimental 
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DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:           0816/2025 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:  Aposentadoria 
ASSUNTO:              Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO (A): Ailton Lourenço Timm 
                                      CPF n. ***.884.262-**        
RESPONSÁVEL:      Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon     
                                      CPF n. ***.077.502.-** 
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias em substituição regimental ao Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de Aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA n.   0256/2025-GABEOS 

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntár ia por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais e paritários, em favor de Ailton Lourenço Timm, CPF n. ***884.262-**, ocupante do cargo de Técnico Educacional, classe 
1, referência 16, matrícula n. 300021080, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 697, de 11.10.2024, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n. 205, de 31.10.2024 (ID 1732118), com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, artigo 4º da Emenda Constitucional 
Estadual nº 146/2021 e artigo 40, §1°, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Eme nda Constitucional nº 103/2019. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica de (ID 1734147), manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo art. 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limite de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o relatório. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  

7.                         A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, com fundamento no 
artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual nº 146/2021 e artigo 40, §1°, inciso III, segunda parte, da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019. 

8.                     No caso, o interessado faz jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 41/2003 (artigo 6º) por ter ingressado no serviço público até 
19.12.2003 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que, ao se aposentar, contava com 
67 anos de idade, 35 anos, 7 meses e 1 dia de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 20 anos de serviço público, 10 anos de carreira e 
mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço/ Contribuição (ID 1732119) e o relatório proveniente 
do sistema Sicap Web (ID 1734036). 

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em v igor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1734036). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o ato apto para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, Decido: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, em favor de Ailton Lourenço Timm, CPF n. 
***884.262-**, ocupante do cargo de Técnico Educacional, classe 1, referência 16, matrícula n. 300021080, com carga horária de 40 horas semanais, 
pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria  n. 697, de 11.10.2024, 
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publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 205, de 31.10.2024, com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, artigo 4º da 
Emenda Constitucional Estadual nº 146/2021 e artigo 40, §1°, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103/; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
informando-os que o inteiro teor desta decisão encontra-se disponível para consulta no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tcero.tc.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10º do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação. 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro-Substituto 
Relator em Substituição Regimental 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:           1598/2025  – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria. 
ASSUNTO:               Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADO (A): Romilda Ferreira Miguel de Souza. 
                                      CPF n. ***.907.622-**.       
RESPONSÁVEL:      Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
                                      CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de Aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0331/2025-GABOPD 

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, 
em favor de Romilda Ferreira Miguel de Souza, CPF n. ***.907.622-**, ocupante do cargo de Técnico Educacional, nível 1, referência 15, matrícula n. 
300019464, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 142 de 19.5.2022, com publicação no Diário Oficial 
do Estado de Rondônia n. 100 de 31.5.2022 (ID 1756361), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o a rtigo 4º da Emenda à 
Constituição Estadual n. 146/2021. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica de (ID 1758618), manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo artigo 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 
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4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limi te de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o relatório. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021. 

8.                     No presente caso, faz-se jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que, ao se aposentar, contava com 
63 anos de idade e, 30 anos, 10 meses e 29 dias de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos de 
carreira e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço/ Contribuição (ID 1756362) e o  relatório 
proveniente do sistema Sicap Web (ID 1757981). 

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1756364). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o Ato APTO para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, DECIDO: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 142 de 19.5.2022, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 100 de 
31.5.2022, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021, com proventos 
integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, paridade e extensão de vantagens, em favor de Romilda Ferreira 
Miguel de Souza, CPF n. ***.907.622-**, ocupante do cargo de Técnico Educacional, nível 1, referência 15, matrícula n. 300019464, com carga horária de 40 
horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia; 

II – Registrar o Ato Concessório junto a esta Corte, nos termos do artigo 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o artigo 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inat ivos e pensionistas; 

                        IV - Intimar, nos termos da lei, o Senhor Tiago Cordeiro Nogueira – CPF n. ***.077.502-**, presidente do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que esta Decisão, em seu inteiro teor, consta disponível por meio do Portal do Cidadão 
(https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

                        V – Intimar o Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Primeira Câmara que adote providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação. 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro Substituto 
Relator 
E-V 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:           1622/2025  – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria. 
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ASSUNTO:              Aposentadoria por Invalidez. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADO (A): Meiriane Vieira dos Santos Ramalho. 
                                      CPF n. ***.323.872-**. 
RESPONSÁVEL:      Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
                                      CPF n. ***.077.502-**.  
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias. 

 CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXAME SUMÁRIO.  

1. Registro de Aposentadoria por Invalidez. 2. Proventos proporcionais. 3. Exame Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria nº 
2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.   0332/2025-GABOPD 

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria por Invalidez, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição e sem paridade, em favor de Meiriane Vieira dos Santos Ramalho, CPF n. ***.323.872-**, ocupante do cargo de 
Professora, classe C, referência 01, matrícula n. 300063039, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de  pessoal do Estado de 
Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 1114 de 13.9.2023, com publicação no Diário Oficial 
do Estado de Rondônia n. 186 de 29.9.2023, e com fundamento no inciso I, § 1° do artigo 40 da Constituição Federal (com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 41/2003), artigo 17; 20, caput; 45 e 62, § único, da Lei Complementar Estadual n. 432/2008 e Lei n. 10.887/2004, c/c o artigo 4º da Emenda 
Constitucional Estadual n. 146/2021. 

3.                          A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica (ID 1760074), manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação  monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo artigo 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limi te de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o necessário a relatar. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  

7.                     A Aposentadoria por Invalidez, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos termos do inciso I, § 1° do artigo 40 da Cons tituição Federal 
(com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003), artigo 17; 20, caput; 45 e 62, § único, da Lei Complementar Estadual n. 432/2008 e Lei n. 
10.887/2004, c/c o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021. 

8.                     Como visto, os autos versam sobre ato de aposentadoria por invalidez, com proventos proporcionais, tendo em vista que as doenças que 
acometeram a servidora não estão previstas em Lei, conforme Laudo Médico Pericial (ID1737129). 

9.                         Ademais, o cálculo dos proventos foi realizado de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da  concessão, conforme 
Planilha de Proventos acostada aos autos (ID 1737128). 

10.                         Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário 
em apreço, estando o Ato APTO para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e na documentação carreada aos 
autos, DECIDO: 

I - Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Invalidez com proventos proporcionais e sem paridade, em favor de Meiriane Vieira dos Santos 
Ramalho, CPF n. ***.323.872-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 01, matrícula n. 300063039, com carga horária de 40 horas semanais,  
pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 1114 de 13.9.2023, com publicação 
no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 186 de 29.9.2023, e com fundamento no inciso I, § 1° do artigo 40 da Constituição Federal (com redação dada pela 
Emenda Constitucional n. 41/2003), artigo 17; 20, caput; 45 e 62, § único, da Lei Complementar Estadual n. 432/2008 e Lei n. 10.887/2004, c/c o artigo 4º da 
Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021; 

II – Registrar o Ato Concessório junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 



16 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 3336 ano XV                      quarta-feira, 11 de junho de 2025 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

www.tce.ro.gov.br 

 

 

 III - Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi analisada nesta 
oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pens ionistas; 

                        IV - Intimar, nos termos da lei, o Senhor Tiago Cordeiro Nogueira – CPF n. ***.077.502-**, presidente do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que esta Decisão, em seu inteiro teor, consta disponível por meio do Portal do Cidadão 
(https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

                        V – Intimar o Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Primeira Câmara para publicação e demais atos processuais pertinentes. 

                        VII - Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro Substituto 
Relator  
E-V  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            1608/2025  – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria. 
ASSUNTO:               Aposentadoria por Invalidez. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADO (A): Ronilda Carvalho de Oliveira. 
                                      CPF n. ***.089.605-**. 
RESPONSÁVEL:     Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
                                      CPF n. ***.077.502-**.  
RELATOR:               Conselheiro Substituto Omar Pires Dias. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXAME SUMÁRIO.  

1. Registro de Aposentadoria por Invalidez. 2. Proventos proporcionais. 3. Exame Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria nº 
2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.    0333/2025-GABOPD 

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria por Invalidez, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição e sem paridade, em favor de Ronilda Carvalho de Oliveira, CPF n. ***.089.605-**, ocupante do cargo de Professora, 
classe C, referência 06, matrícula n. 300050885, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 575 de 4.9.2018, com publicação no Diário Oficial 
do Estado de Rondônia n. 180 de 28.9.2018, e com fundamento artigo 40, § 1º, I da Constituição Federal (com redação dada pela  Emenda Constitucional n. 
41/2003), bem como no artigo 20, caput, 45 e 62, único, todos da Lei Complementar n. 432/2008 e Lei n. 10.887/2004. 

3.                          A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica (ID 1760069), manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação monocrática do relator,  em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo artigo 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limite de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o necessário a relatar. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  
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7.                     A Aposentadoria por Invalidez, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos termos do artigo 40, § 1º, I da Constituição Federal (com 
redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003), bem como no artigo 20, caput, 45 e 62, único, todos da Lei Complementar n. 432/2008 e Lei n. 
10.887/2004. 

8.                     Como visto, os autos versam sobre ato de aposentadoria por invalidez, com proventos proporcionais, tendo em vista que as doenças que 
acometeram a servidora não estão previstas em Lei, conforme Laudo Médico Pericial (ID 1756948). 

9.                         Ademais, o cálculo dos proventos foi realizado de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, conforme 
Planilha de Proventos acostada aos autos (ID 1756947). 

 10.                     Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o Ato APTO para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e na documentação carreada aos 
autos, DECIDO: 

I - Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Invalidez com proventos proporcionais e sem paridade, em favor de Ronilda Carvalho de Oliveira, 
CPF n. ***.089.605-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 06, matrícula n. 300050885, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente 
ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 575 de 4.9.2018, com publicação no Diário Oficial 
do Estado de Rondônia n. 180 de 28.9.2018, e com fundamento artigo 40, § 1º, I da Constituição Federal (com redação dada pela  Emenda Constitucional n. 
41/2003), bem como no artigo 20, caput, 45 e 62, único, todos da Lei Complementar n. 432/2008 e Lei n. 10.887/2004; 

II – Registrar o Ato Concessório junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi analisada nesta 
oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pens ionistas; 

                        IV - Intimar, nos termos da lei, o Senhor Tiago Cordeiro Nogueira – CPF n. ***.077.502-**, presidente do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que esta Decisão, em seu inteiro teor, consta disponível por meio do Portal do Cidadão 
(https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

                        V – Intimar o Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Primeira Câmara para publicação e demais atos processuais pertinentes. 

                        VII - Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro Substituto 
Relator 
E-V 
 

 
Administração Pública Municipal 
 

Município de Alto Alegre dos Parecis 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:               01288/2025 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA:      Prestação de Contas 
ASSUNTO:                  Prestação de Contas de Governo, exercício de 2024 
JURISDICIONADO:    Município de Alto Alegre dos Parecis 
INTERESSADO:          Denair Pedro da Silva, CPF n. ***.926.712-**, Prefeito Municipal 
RESPONSÁVEL:         Denair Pedro da Silva, CPF n. ***.926.712-**, Prefeito Municipal 
ADVOGADOS:             Sem Advogados 
RELATOR:                   Conselheiro Paulo Curi Neto 
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 DM-DDR 0124/2025-GCPCN 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO. MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS. EXERCÍCIO DE 2024. 
ANÁLISE PRELIMINAR. INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES. EXERCÍCIO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. AUDIÊNCIA. 

1. Em sendo constatadas possíveis irregularidades quando da análise preliminar, em observância aos princípios do contraditório e ampla defesa, a medida 
necessária é a audiência do responsável para, querendo, apresentar suas justificativas. 

 1.                                                   Cuidam os autos da análise da prestação de contas de governo do chefe do Poder Executivo do Município de Alto Alegre dos 
Parecis, do exercício de 2024, de responsabilidade do Senhor Denair Pedro da Silva, na qualidade de Prefeito.  

2.                                                   Nos termos do relatório técnico de ID 1769103, a Coordenadoria Especializada em Finanças dos Municípios – CECEX 2 
destacou que os achados nesta Prestação de Contas podem ser agrupados em três categorias: (i) impropriedades/irregularidades na execução orçamentária e 
na gestão fiscal; (ii) fragilidade dos controles internos, comprometendo a adequada asseguração da prestação de contas e da transparência; (iii) distorções nos 
saldos apresentados nas demonstrações contábeis. 

3.                                                   Nesse contexto, a Unidade Especializada concluiu que, diante da gravidade de determinados achados, mostra-se possível a 
emissão de opinião adversa sobre a execução orçamentária e a gestão fiscal dos recursos públicos, o que poderá embasar parecer desfavorável à aprovação 
das contas de governo. Diante disso, propôs-se a realização de audiência do responsável, a fim de assegurar o exercício do contraditório e a ampla defesa, nos 
seguintes termos: 

3. CONCLUSÃO 

Finalizados os procedimentos de auditoria e instrução sobre a prestação de contas do município de Alto Alegre dos Parecis, atinentes ao exercício financeiro de 
2024, de responsabilidade de Denair Pedro da Silva, na qualidade de Prefeito, destacamos as seguintes impropriedades e irregularidades: 

A1. Não atingimento da meta do resultado primário definida na LDO; 

A2. Não atingimento da meta de resultado nominal definida na LDO; 

A3. Intempestividade da remessa de balancete mensal; 

A4. Ausência de envio de informações ao Banco de Preços em Saúde (BPS) nas aquisições de medicamentos e insumos de saúde; 

A5. Não cumprimento das Determinações do Tribunal de Contas; 

A6. Indícios de Irregularidades identificados no Sistema Sinapse. 

Importante destacar que os achados A2, A3 e A5, em função da gravidade, poderão ensejar a opinião adversa sobre a execução orçamentária e a gestão fiscal 
dos recursos públicos, e, por conseguinte, a possibilidade de emissão de parecer desfavorável às contas de governo, conforme preconizado na Resolução n. 
278/2019/TCE-RO. 

Ainda em relação à situação descrita no achado A5, caso persista em situação de descumprimento após a oitiva do gestor, poderá ser objeto da apuração da 
responsabilidade dos agentes causadores do descumprimento em autos apartados e ainda ensejar a penalização dos agentes responsáveis com multa, nos 
termos da Lei Complementar n. 154/1996. 

4. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Diante do exposto, submetemos os autos ao Gabinete do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator Paulo Curi Neto, propondo:  

4.1. Promover Mandado de Audiência de Denair Pedro da Silva (CPF: ***.926.712-**), na qualidade de Prefeito Municipal, responsável pela gestão do município 
de Alto Alegre dos Parecis no exercício de 2024, com fundamento no inciso II, do §1º, do art. 50 da Resolução Administrativa nº 005/TCER96 (RITCE-RO), pelos 
achados de auditoria A1, A2, A3, A4, A5 e A6, elencados na conclusão deste relatório; 

4.2. Após as manifestações do responsável ou vencido o prazo para apresentação das razões de justificativas, o retorno dos autos para análise conclusiva da 
unidade técnica (SGCE). 

4.                                                   É o relatório. 

5.                                                   DECIDO.  
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6.                                                   Inicialmente, cumpre destacar que o município de Alto Alegre dos Parecis não foi submetido a auditoria por esta Corte de 
Contas no período em análise. A apreciação da presente prestação de contas fundamentou-se exclusivamente nos demonstrativos contábeis encaminhados pela 
Administração municipal. Ressalta-se, contudo, que tal circunstância não impede a eventual realização de auditorias futuras por este Tribunal, com vistas à 
verificação da conformidade dos atos administrativos praticados. 

7.                                                   Conforme apontado na análise técnica preliminar, foram identificadas seis irregularidades, destacando-se o não atingimento 
das metas de resultado primário e nominal, além do descumprimento de determinações expedidas por esta Corte de Contas. 

8.                                                   A materialidade e a autoria das irregularidades encontram-se devidamente evidenciadas pela Unidade Técnica, conforme 
exposto no relatório técnico constante do ID 1769103. Em atenção aos princípios do contraditório e da ampla defesa, impõe-se a concessão de prazo ao 
responsável para que apresente suas justificativas e/ou anexe documentos que entenda pertinentes à análise dos achados descritos no referido relatório. 

9.                                                   Nesse sentido, o responsável será formalmente notificado para que, no prazo regulamentar, se manifeste sobre as 
irregularidades apontadas, mediante apresentação de defesa escrita e dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à elucidação dos fatos. A 
apreciação dessa manifestação será essencial para a conclusão da instrução processual e para a emissão do parecer relativo à prestação de contas do exercício 
de 2024. 

10.                                               Diante do exposto, acolho o relatório técnico e decido: 

I. Definir, com fundamento no inciso I do art. 12 da Lei Complementar n. 154/1996 c/c o inciso I do art. 19 do RITCERO[1], a responsabilidade do Senhor  Denair 
Pedro da Silva, CPF n. ***.926.712-**, na qualidade de Prefeito do Município de Alto Alegre dos Parecis no exercício de 2024, relativamente aos achados A1; A2; 
A3; A4; A5 e A6; 

II. Determinar, com base no inciso II do §1º do art. 50 do RITCERO, que o Departamento do Pleno promova a audiência do Prefeito do Município de Alto Alegre 
dos Parecis, Senhor Denair Pedro da Silva, CPF n. ***.926.712-**, para que, querendo, apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, suas alegações de defesa, 
devidamente acompanhadas de documentos comprobatórios, caso entenda pertinentes, relativamente aos achados  identificados pela Unidade Especializada 
desta Corte de Contas:   

A1. Não atingimento da meta do resultado primário definida na LDO; 

A2. Não atingimento da meta de resultado nominal definida na LDO; 

A3. Intempestividade da remessa de balancete mensal; 

A4. Ausência de envio de informações ao Banco de Preços em Saúde (BPS) nas aquisições de medicamentos e insumos de saúde; 

A5. Não cumprimento das Determinações do Tribunal de Contas; 

A6. Indícios de Irregularidades identificados no Sistema Sinapse. 

III. Determinar ao Departamento do Pleno que, em observância ao art. 42[2], da Resolução n. 303/2019/TCE-RO, promova a realização da audiência do 
responsável identificado nos itens anteriores, por meio eletrônico; 

IV. Caso o responsável não esteja devidamente cadastrado no Portal do Cidadão, a notificação deverá ser realizada conforme estabelece o art. 44 [3], da 
Resolução n. 303/2019/TCE-RO; 

V. Esgotados os meios descritos no item anterior – o que deverá ser devidamente certificado nos autos, a fim de afastar eventual alegação de violação 
ao princípio do contraditório e da ampla defesa –, determino, desde já, a renovação dos atos de citação, por meio de edital, nos termos do art. 30 do RITCERO; 

VI. Apresentada a defesa e devidamente juntada aos autos, encaminhe-se o feito à Secretaria Geral de Controle Externo para análise técnica, e, na sequência, 
ao Ministério Público de Contas para emissão de parecer, na forma regimental;  

VII. Determinar ao Departamento do Pleno que adote as providências necessárias à expedição do respectivo mandado de audiência, com o envio do teor desta 
decisão, bem como do relatório técnico constante no ID 1769103, devendo ainda constar nos mandados que o inteiro teor dos autos encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), para fins de subsidiar o exercício pleno da defesa. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 Porto Velho, 10 de junho de 2025. 

 Paulo Curi Neto 
Conselheiro Relator 
Matrícula 450  

 
[1] Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16349#_ftn1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16349#_ftn2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16349#_ftn3
http://www.tce.ro.gov.br/
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16349#_ftnref1
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[2] Art. 42. As citações e notificações por meio eletrônico serão efetivadas aos que se cadastrarem na forma do art. 9º desta Resolução em ambiente próprio do 
Portal do Cidadão. 
[3] Art. 44. Na ausência de cadastramento do interessado no Portal do Cidadão, a citação e a notificação se darão de forma pessoa l, nos termos do art. 30, 
incisos I e II do Regimento Interno, devendo ser dirigidas ao endereço residencial ou profissional do responsável indicado nos autos, cumprindo às partes 
atualizar o respectivo endereço sempre que houver modificação. 

 
Atos da Secretaria-Geral de Administração 

Decisões 
 

DECISÃO 

Decisão SGA nº 68/2025/SGA 

 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16349#_ftnref2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16349#_ftnref3
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DECISÃO 

Decisão SGA nº 70/2025/SGA 
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Portarias 
 

PORTARIA 

Portaria n. 125, de 09 de junho de 2025. 

Retifica a Portaria n. 121/2025. 

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o artigo 1º, 
inciso III, da Portaria n. 11, de 2 de setembro de 2022, publicada no DOeTCE-RO n. 2670 ano XII, de 6 de setembro de 2022, e 

Considerando o Processo SEI n. 003807/2025, 

Resolve: 

Art. 1º Retificar a Portaria n. 121, de 6 de junho de 2025, publicada no DOeTCE-RO n. 3333 ano XV, de 6 de junho de 2025, que designou a servidora RENATA 
DE SOUSA SALES, cadastro n. 990746, para, no período de 23 de maio a 8 de junho de 2025, ocupar o cargo em comissão de Diretora do Departamento de 
Serviços Gerais e Patrimônio - Interina, nível TC/CDS-5, da Secretaria Executiva de Infraestrutura e Logística. 

ONDE SE LÊ: 

“ (...) no período de 23 de maio a 8 de junho de 2025, (...)" 

LEIA-SE: 

“(...) no período de 24 de maio a 8 de junho de 2025, (...)" 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

FELIPE ALEXANDRE SOUZA DA SILVA 
Secretário-Geral de Administração 

 

PORTARIA 

Portaria n. 126, de 09 de junho de 2025. 

Lota servidora. 

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS INTERINO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, de acordo com a Portaria n.  
123, de 6 de junho de 2025, publicada no DOeTCE-RO n. 3333 ano XV, de 6 de junho de 2025; no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 2º, 
parágrafo único, inciso XXXV, da Resolução n. 344, de 8 de fevereiro de 2021, publicada no DOeTCE-RO n. 2292, ano XI, de 12 de fevereiro de 2021; e 

Considerando o Processo SEI n. 003111/2025, 

Resolve: 

Art. 1º Lotar a servidora INGRID ISABEL MONTEIRO, cadastro n. 674, na Secretaria Executiva de Licitações e Contratos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 2 de junho de 2025. 

JOAQUIM CÂNDIDO LIMA NETO 
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas – interino 
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Extratos 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

Ordem de Execução n. 46/2025/DIVCT 

Por meio do presente, fica a empresa CONVOCADA para executar o objeto contratado, em conformidade com os elementos constantes abaixo: 

Objeto: Fornecimento de Certificados Digitais (SSL, e-Equipamento, Código, e-CPF e e-CNPJ), mediante Sistema de Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) 
meses. 

Processo n. 005783/2024 
Origem: Pregão Eletrônico n. 90017/2024/TCE-RO (0698895) 
Nota de Empenho: 2024NE001142 (0877716) 
Instrumento Vinculante: Ata de Registro de Preços n. 3/2024/TCE-RO (0713966) 
DADOS DA CONTRATADA 
Proponente: X.DIGITAL BRASIL SEGURANCA DA INFORMACAO LTDA 
CPF/CNPJ: 38.597.881/0001-42 
Endereço: Rua Fulvio Aducci, n. 1214, bairro Estreito, Sala 301, Florianópolis-SC CEP.: 88.075-000 
E-mail: contato@xdigitalbrasil.com.br 
Telefone: (48) 3037 4503 | (48) 3037-4503 

ITEM 

Item 
Descrição 
Uni. 
Quant. 
Valor Unit. 
Valor Total 
1 
Emissão de Certificado Digital eEquipamento, do tipo A1, com bit de autenticação ativado e Serviços de Autoridade Certificadora, com validade de 12 (doze) 
meses. Marca: SERPRO – SSL ICP-BRASIL 
UNIDADE 
1 
R$ 1.100,00 
R$ 1.100,00 
Valor Global: R$ 1.100,00 (mil e cem reais). 

SETOR/SERVIDOR RESPONSÁVEL: 

A fiscalização será exercida por 

Função 
Nome Servidor 
Matrícula 
Telefone 
E-mail institucional 
Fiscal 
Cleildo Gomes da Silva 
990560 
(69) 3609-6375 
990560@tce.ro.gov.br 
Suplente 
Marco Aurélio Hey de Lima 
375 
(69) 3609-6388 

375@tce.ro.gov.br 

As notas fiscais, faturas e quaisquer documentos que versarem sobre o presente objeto deverão ser encaminhadas para a fiscali zação no e-mail do fiscal do 
contrato ou do suplente do fiscal do contrato, conforme designado no quadro acima. 

Na fiscalização e acompanhamento da execução contratual, o fiscal atenderá as disposições constantes da Lei Geral de Licitações e Regulamentos internos 
deste TCE-RO. 

DA EXECUÇÃO: 

Os certificados do tipo Code Signing, e-Equipamento e SSL (Grupos 2 e 3), deverão ser disponibilizados mediante o envio de link de validação, a ser 
encaminhado por e-mail no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir do primeiro dia útil após recebimento da Ordem de Fornecimento, Nota 
de Empenho ou outro documento equivalente. 
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A emissão do certificado do tipo e-CPF e e-CNPJ, deverá ser realizada em posto de validação, localizado na cidade de Porto Velho, em dias úteis, conforme 
agendamento em comum acordo entre o TCE-RO e a contratada. 

O aceite do bem somente se dará após a comprovação da entrega e o efetivo cumprimento de todas as exigências da presente especificação técnica. 

GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

A CONTRATADA deverá prestar assistência técnica durante todo o período contratual e oferecer abertura ilimitada de chamados de suporte; 

O horário para atendimento dos chamados deverá ser no horário de expediente do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, sendo das 8h às 18h. 

Os serviços de garantia deverão ser prestados obrigatoriamente pela CONTRATADA, durante todo o período de cobertura. 

Todos os serviços de manutenção preventiva e corretiva, assim como o fornecimento e substituição dos certificados durante o período de garantia, serão 
prestados pela CONTRATADA sem quaisquer ônus para o TCE/RO. 

Os serviços de garantia deverão incluir os custos de pessoal, deslocamento, peças, insumos, impostos e todos os demais custos que eventualmente sejam 
necessários, sem nenhum ônus adicional para a TCE/RO. 

A prestadora do serviço de suporte deverá dispor de número telefônico e/ou website para e abertura de chamados técnicos, sem ônus para o TCE/RO. 

O serviço de suporte e manutenção do respectivo objeto poderá ser prorrogado se conveniente para a administração, conforme Lei Federal 14.133/2021. 

As quantidades solicitadas deverão ser entregues de forma integral, conforme quantidade e especificações pactuadas, observando as disposições do Termo de 
Referência, Proposta da Detentora, da Nota de Empenho ou outro documento equivalente, devendo também ser acondicionado adequadamente a fim de permitir 
completa segurança durante o transporte. 

As quantidades solicitadas deverão ser entregues de forma integral, conforme quantidade e especificações pactuadas, observando as disposições do Termo de 
Referência, Proposta da Detentora, da Nota de Empenho ou outro documento equivalente, devendo também ser acondicionado adequadamente a fim de permitir 
completa segurança durante o transporte. 

PRAZO PARA RESPOSTA: A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo considerada válida, na ausência de 
confirmação, a comunicação na data do término do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio. 

FERNANDA HELENO COSTA VEIGA 
Secretária Executiva de Licitações e Contratos 

 
Licitações 

Avisos 

ABERTURA DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90016/2025/TCE-RO - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MEI-ME-EPP 

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia torna público o Pregão eletrônico, tipo menor preço global, realizado no site: https://www.gov.br/compras/pt-br, 
local onde se encontra disponível o Edital para download gratuito. O Edital também pode ser acessado no Portal de Transparênc ia do TCE-RO: 
https://transparencia.tce.ro.gov.br/transparenciatce/LicitacoesContratos/Licitacoes. 

UASG: 935002. Processo: 008751/2024. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de artefatos de comunicação visual para atender o Anexo III,  
incluindo placas de identificação para portas de madeira e vidro, totem externo, letreiro interno e externo, conforme especif icações constantes no Termo de 
Referência. Valor total estimado: R$ 34.698,48. 

Data de realização: 30/06/2025, horário: 09h30min (horário de Brasília-DF). 

Pregoeiro: MARLON LOURENÇO BRIGIDO 

 
Editais de Concurso e outros 

Editais 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

COMUNICADO DE SELEÇÃO PSCC N. 004/2025 - TCE-RO 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CERTIDÃO DE APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO PARA CARGO EM COMISSÃO N. 004/2025 - TCE-RO 
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